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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática _SEI Procesoc i/}~~)l c~
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubrica ~. ~

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
REDENÇÃO DO GURGUÉIA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

,.

CONVÊNIO N°: PI:22036/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF; CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado' ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I 123/0C-BR, celebrado
entre a' REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÀRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
REDENÇÃO DO GURGUÉIA, com sede na Rua Francisco Nogueira, s/n', Redenção do Gurguéia-PI, neste ato
representada por seu Presidente, vereador EDIZON RIBEIRO LEITE, resolvem celebrar o presente Convênio, .
regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 -O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regu!:rr a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre" a República Federativà do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
obj~tivos; cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promov,,, a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

Il ~. promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.
.' .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR.

1.3 ~Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vincuIados~os objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. -

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1)0tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; \+

miJ'EIllLfG!/



2Folha N°-, SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
.Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Processo N"1'163/03,,2I --IRUbr;co __ ... _~

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de iIiiei-'e'Sse .3 CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
'Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
COmunIdade Virtual do Poder Legíslativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

•
VI- permitir a utilização, pelos !,arIamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

. programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

H - zelar peIa' guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH -

IV-• V-

VI -

VH-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

çumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

.promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \+ f1

o
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IX c impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar t090S os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
.l~gais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII ~. inC~Il;tivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluçõ~s para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram attquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto.
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede di. CASA LEGISLA TlV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
.INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1. r -Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2; '1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 _.São .de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência ~o pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrente~ de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4,1. - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme nOffilas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *l7

o
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4.5 _.Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _.O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

.7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelment.e, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
rpínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

iI-pelo não c~primento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
ftnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais;
mediante notiftcação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e

,,",,""," """""'" ."" >'ROGOAMAnrrBUEG" """ ,",oi"•• 00 "~o " "'(3 \'\t
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8..1 - São de inteira responsabilidade d, CASA LEGISLA TIV A,

I _ as conseqÜências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;
. . .

"lI _ as ini6rma~õ~s,o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
insialados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 -O 110me da Secretaria Especial de Informática do Senado. Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos c:Lditivos.

CLÁUSULÂ. NONA:" DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resmnida, no Diário Oficial da
União:

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

lO. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio,

E, po~ estarem. de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim~juntamente com as testemunhas.

Brasília, J ~ de Ju---b de 2003 .

dizon Ribeiro Leite
da Câmara Municipal de Redenção do

Mário. ócio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

4;IAb.< I\.(J... ,
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa hÍterlegis .- SSEPI

DfDlr1f/flLEGII
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE REDENÇAo DO GURGUÉIA

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• . Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Coín Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• .Antivírus. ,+

•

o
DfD7BlLEGV
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
EDA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE REDENÇÃODO GURGUÉIA - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Redenção do Gurguéia:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com .0 Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

[ Iatestar instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

~~i&i;~iif;d~~c7J'g~D"~~J1-\j';:;.;:~G~~~7~~it~
~~'jiff!"~~~~'7JFfi : las~u~~~mana\~,~ª~~...

3- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não 12(1
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim ~ Não D

eite
Câmara Munic' aI de Redenção do Gurguéia

Este[orrmi/ário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
'com a maior urgêncid possível, por meio dofax Oxx6/.32/-f075
ou para o seguinte endereço: .

. PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E'o do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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dernI _ PRODASEN - Exmo. Sr. Petrânio BaJbosa Lima Can"3lho-
Dire'!Or-ExecuJivo; Pelo Conveniado, Vereador Abdoral Januãrio de
So'.>Sa, Presidente da Cãmara Mwricipal de Jurema_PI.ESPÉCIK
Convênio n~: PI-220IlnOO1- rt-lTIRLEGIS, celebrado enrre o een-
lIO de lnfonrumca e f'ro<;esslll1'lel1tu de Dados do Senado Federal -
PRODASEN. atuando como órgão Executor do Progmma InteIlegis e
a Câmara Municipal de Lagoa do Piauí-PI: OBJETO: Estabel= e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da Lei n~ '5J,;66.
de 2110611993, beJn como suas alterações; DATA DE ASSTNAnJRÁ:
3110112002; VIGENClA: A partir da data de assinalUra, som vigência
equivalente à dUTl!çãOdo Programa Interlegis: SIGNATARIOS, Pelo
Senado Fedtnl - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio L=enia de
Medeiros _ Direter-Executh'o: Pelo Conveniado. Vereador Antômo
Frnncisco de Oli;'eiTll.Ne'"..o. Presiderlre da Câmara Municipal de La-
goa do Piaui-Pl.ESPECIE: Convênic;-n9; PI-2202112002 - tNTER-
LEG[S, celebrado entre o Centro de lnformitica. e Pro=sammlo de
Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exe-
cutor do Programa Interlegis e a C:i:Jnar3 Municipal de Luzilãndia-PI:
OBJETO: Esubelecer e regullll" a participação da Ca5" Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2l!06/1993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINAruRA: 3l!12I2002; VIGÊNCIA: A partir da data
de 35sina.tura COllJvigenoa equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário l.oklO Lacerda. de Maleiros - Diretor-beeuttvo; Pelo
Conveniado, Vereador Domingos Marque;'l Neto, Presidente da Câ-
mara Municipal de Luzilãndia.PI.ESPECIE: Convêmo n~, PI-
2201212002 -INTERLEGIS, celebrado entre OCerr.ro de Wormática
e Proce:;samento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do como Órgão Execlllor do Programa Interlegis e a C:i:Jnar3 Mu-
eicipal de Manoel Emídio-PI; OBJETO, Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis: MODALIDA-
DE, Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei n° 8.6(i6, de
21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE ASSrNATIJRA-
] 110712002; VIGENCIA: A panir da data de assina.tura. ç;>ffi vigência
equiVlllente à duração do Programa Imerlegis; SIGNATARlOS, Pelo
Senado Federal • PRODASEN - ExlllO_ Sr. Mário Lúcio Uicerda de
Medeiros _ Direlor-Executivo; Pelo Conveniado, V=dor Orlando
Almeida de Araújo, Presidente da Câmara Municipal de Manoo. Emí-
dio-PI.ESPECIE: Com.ênio n': PI-22035I2oo3 - INTERLEGlS, ce-
lebrado entre o Centro de Informática e Process<!lJl'ffito de Dados do
Senado Federal _ PROOASEN, annndo como Orgão Executor do
Programa Imerlegis e a Cãrnara Municipal de Mara>làndia-PI; OB-
JETO: Estabel.e<:er e regular a I"'rI:ícipação da Casa Legislativa no
Progtarna Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26108/2003; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura co11).vigência etIuivaltnte à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pet:rónio Barbosa Lima Carvalho. Díraor.E."eculivo; Pelo
Conveniado, Vereadm Antônio Carvalho de Andrade, Presidente da
Cilmara Municipal de Marcolândia.PI.ESPÉCrE, Convênio nO: PI-
2201312002 _ INTERLEGIS, celebrado entre O Centro de Informática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuan-
do como órgão Executo! do Programa Interlegis e a CârnaIa Mu-
nicipal de Marias Olímpio-PI; OBJETO, Estabelecer e regular a par-
ticipação d..: ~a Legislativa no Programa Interlegis; MODALIDA-
DE, Nos turnos do disposto nO Art. 25, da Lei n' 8.666, de
21/06/1993, bem como su~; ~Iterações: DATA DE ASSINATURA:
3110712002: VIGENCIA: ,'. prir da data de assinatura, o:;om,igência
equivalente à duração do Progrmna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fe.krnI _ PRODASEN • Exmo. Sr. Mário LÚCIOUicerda de
Medeiros _ DirelOr_Executivo; Pelo Conveniado. Vereadora Simone
Alves Aguiar de Oliveira. Presidente da Câmara Municipal de Marias
Olimpio-PI.
E.<;PECIE: Convênio nO: PI-2203212003 - INTERLEGIS, celebrado
cn:re o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Execu:or do Progmma
m!erIegis e a Câmara Municipal de Miguel Alves-PI; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Inte:iegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26/0812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equi1..a1ente à duração do Programa Interlegís;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Can'alho- Diretor.Execum:o: Pelo Conve-
niado, Vereador Miguel Borges de Oliveirl) Júnior, Presidente da
Cinnara Municipal de Miguel Alves-PI.ESPECIE: Convênio n<: PI-
1201912002 _ INTERLEGlS, celebrado entre o Centro de Info=ãt:ica
e Processameoto de Dados do Senado Federal - PRODASEN, a!Uan-
do como órgão Executor do Programa Interlegis e a Câmara Mu-
nicipal de MOll5enhor Gil-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Prognnna Interlegi5; MODALIDA-
DE: Nos lmnos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, de
21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
30fl0l2002; VIGÊNCIA; A partir da data de assinatm •••<;em ,igência
equivalente à duração do Programa lnterlegis: SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - ExlllO. ST. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Francisco
Pessoa da Sih..,., Presiderue da Câmara Municipal de Monsenhor Gil-
PI.ESPÉCIE, Convênio n°, PI-22026r.<OO3 -lwrERLEGIS, celebr.!do
entre O Centro de Informática e Proc:e;~arnentO de Dados do Senado
FedeTal • PRODASEN, amando como Óigão Executor do Programa
ioh,rlegis e 3. Câmlll"3. Munitipi!l de Novo Oriente do Píaui-PI; OB,
JETO: Estabelecer e regular a partiCIpaçãO da Casa Legislativa no
Pro!!t'aTll3 lnterlegis: MODALIDADE: Nos tt=lUS do disposto no
Art."25. da Lei n' 8.666. de 21/01i11993, beI}! como suas a1tençõe5;
DATA DE ASSlNAruRA: 0310912003; VIGENCIA: A partir da data

de assinatura., COlT)vigência equival=te à duração do Progrnma In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.ExeoIlÍ1:o; Pelo
Conveniado, V=dor Agostinho Lopes da Silva., Presidente da Câ-
rrumI Municipal de Novo Oriente do Piauí-PLESPEClE: COll\"ênio rf,
PI-220l4I2oo3 - LNTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Infor.
mâtica e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN,
amando como Órgão Executor do Programa Inlelleg's e a C2rnara
Municipal de Pamagu:i-PI: OBJElU: Estabele<:er e ,-egular a par-
licipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODALIDA-
DE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n~ 8.666, de
2tlO6/1993, bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA-
3010912003; VIGENCIA, A partir da Ca'", de assinal'r.!, com ,il!ên.cia
equivalente à duração do Programa Interlegis: SIG:'<lATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exrno. Sr. Mário Lúcio I.acerda de
Medeiros Di;:etor.E~ecutivo; Pelo Com.eniado, Vereador Joilton

~~~~~~iE~c:m~~~~~~~2~~57z~ ~~~~G~~, ~
entre O Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Exeuuor do Programa
Interlegis e a Càmara Munícipal de Pau D'Arco do Piauí-PI; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos tt=lOS do disposto no

~TI5D~A~;;}iu~~~i~~\'~~N~~~~~;~
de assinatura. co,",:,vigência equivalente à dltraÇâo do Programa ln.
lerlegís; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Josenilton de Souza R. Bacela,r, Presídente da
Câmara Municipal de Pau D'Arco do Píaui-PLESPECIE: Convênio
n': PI.nOI812002 _ INTERLEGlS, celebrado entre O Centro de ln-
formãtica e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO-
DASEN, atuando corno Órl!ão Executor do Programa Interlegis e a
Câmara Municipal de Pio lx.PI; OBJETO: Es!3belecer e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos tennos do disposto r.o Ar!. 25. da Lei n" 8.666, de
2[/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
19.'1212002; VIGENCIA: A partir da. data de assínatl.r.a. r;om vigência
equivalente à duração do Programa Inle::legis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fede:al - PRODASEN - Exmo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Direlm-Execuuvo; Pelo Conveniado, Vereador J0'l'il'im
Bezerra.,Presidenterda-Gâmara MuniCIpal de Rio lX-PLESPECIE:
(Convênio nO: Pl-2203612003-INTERLEG1S, celebrado entre O Cen-
tro de Inforrnâtica e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN. aruando como Órgão EXOCuto•.do,Proe:rama Interlegis e
a. Câmara .MuniciPal_de .Redenção _do G_urguéia-PI; ~.OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem COIllOsuas a1le£aÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003; VIGÊNCIA, A partir da darn de aI-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Progrnrna lntel1egis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EX1TlO.Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ediron Ribeiro Leite, Presidente da Càrnara Mn-
nicipal de Redenção do Gurguéia-PI.ESPÉCIE: Convênio na: PI-
2202712003 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Infonr.bca
e Processamen1o de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aman-
do como Órgão becutor do Programa Interlegis e a Càrr.ara Mu-
nicipal de Regeneraçào-PI; OBJETO: Estibe1ecer e regular a par-
ticipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis: MODALIDA-
DE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666, de
2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAru'RÂ, .
0510812003; VIGENCIA: A partiT da data de assinarura. o:;om~igência
equivalente à duração d" Programa Interlegis; SlGNATARlOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. PalrÕnio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor.Execuri\"o; Pelo Conveniado, Vereador Eduardo
Alves Çarvalho, Presídente da Câmi!ra Municipal de Regenernção-
PI.ESPECIE, Com'ênio n', PI_UOt 712002 - It<TERLEGJS. celebrado
entre o Centrn de Informâtica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl\. atuando cmno Orgio Executor do Programa
InterJegis e a Câmara Mnnicipal de São Lourenço do Piaui.PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATUF~ .. 02110/2002; VIGÉNCI.-'I.: A partir da data
de assinatma, COlI)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Vieira Ramos. Presidente da Cãrruua
Municipal de São l.olITe~ do Piaui.PI.ESPÉCIE, Convênio n~: PI-
22016/2002 _ INTERLEGIS, celebrado errtre o Centro de lnfonnãtica
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aluall-
do como Órgão E1:ecutor do Programa fntel"legis e a Câmara Mu-
oicipal de Socorro do Piaui-PI; OBJETO, Estabelecer e regular a
p:irricipação da Casa Legislativa no Programa tnterlegis: MODA-
LIDADE, Nos termos do disposto no Arl 25, da Lei n" 8.666, de
21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA,
31.'0712002, VIGÉNCIA: A partir da data de. assinarura, <:;em~igêllcia
equivalente à duração do Programa Interleg;s: SIG~AT ARIOS, Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exrno. Sr. Mârio lúcio Larema de
Medeiros _ Diretor-bxutivo: Pelo Conveniado, Vereador Laerte Ro-
drigues de 1\-1oraes, Ptecidente da Câma.--a MlD1icipal de SOClmo do
Piaui.PLESPECIE, Convênio nO, PI-22034/2003 - INTERLEGIS, ce-
lebrado entle o CentlO de tnfotmática e Processamento de Dados do
Senado Fede:a1 • PRODASEN, atuar,dn como órgão Executar do
Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Guadalupe-Pl; OB-
JETO, Est1bel= e regular a participaçãil da Casa Legislativa no
Pra~'Tama In,er1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto nu
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações:

DATA DE ASSINATURA, 03/1012003; VIGENCIA: A partir da data

:1::;~~Õ~el:'~=F~~R~ll~_a J~=
mo. Sr. PetrõnÍo Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Carlos Alberto'OIiveÍm da Silva. Presidente da
Câmara Municipal de Guadalupe-PLESPÉCrE, Convênio nO: pr-
22037/2003 • 1l><IERLEGlS, celebrado entre o Centro de Informática
e Processammto de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuan-
do como Órgâ<J Executor do Programa Interlegís e a Câmara Mu-
nicipal de Teresina-PI: OBJETO, Estabelece! e reg-<Ilara participação
da Casa Legisl:niva no Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos
termos do disposto nO Arl 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bem
como suas a1leTaÇões; DATA DE ASSINAruRA: 2610812003; VI-
GENCIA: A pzrtir da data de assinatura, cqm vigência equivalente à
duraço'h do?rograma Interlegis; SlGNATARIOS; Pelo Senado Fe-
cu,lj . PRC'DASEN - E:"JI1O.Sr. Pctrônio Barbosa Lima Carvalho--
D"etor-Eúx:uti~.o; Pelo '::;onve:niado, Vereador Jose Ferreira. de Sou-
sa. Presiderne da Câmara Municipal de Teresina-PlESPÉCIE: Con-
vênio nO,Pl.2202412oo3 _ INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de
Irrformmca e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO-
DASEN, awando como Órgão Exeçujor do Programa Interlegis e a
Câmara Municipal de União-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
pa,1icipação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8_666, de
21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA.
27/1JS12003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatma, com \;:gência
e<J!IÍ'1I.lenteà duração do Progtama Interlegis; SIGNATARIOS; Pelo
Senado Fedl=I - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Medeiros. Direror-Execurivo; Pelo Conveniado. Vereador Calmon
C':lStelo Branro, Presidt'flie da Câma:ra Munícipal de Uniâo-PI.Es-
PECJE: Com.ênio n': P[_22011I2tJ04 - INTERLEGIS. celebrado entre
o Centro de WOtmática e Processamento de Dados do Senado Fe-
deral - PRODASEN, atuando como Órgãn ExecutOr do Programa
lll':erlegis e a Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí-PI; OBJETO.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto nO Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSII\'ATURA: 0410512004; VIGENCJA: A partir da data de as-
sina.."Ura,çom vigência equivalente à duração do Prcgrarna Interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrônio Barnosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Venâncio Soares de Sousa Fjlho, Presídente da Câ-
mara Municipal de Juazeiro do Piaui-PI.ESPECíE: Com.ênio n~, PI-
2209012004 - INTERLEGIS. celebrado entle o Cemro de Intõrmâtica
e Processamenta de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aman-
do como Órgão Executor do Programa Interlegís e a Cârrma Mu-
nicipal de São João da St=I-"-PI; OBJETO: Estabelecer e Tegular a
Jmticipação da Casa Legislativa nO Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666. de
2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE A~Sl!';ATURA:
04105/2004; "IGENCIA: A partir da data de assinatma, com vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. PetrÕ!1io BaIbosa lima
Carvalho- Diretor-Ext:ClltÍvo; Pelo Com.eniado, Ve-eador AnlÕeio
L"lâcio da. Si~..,., Presidente da Câmara Municipal de São João da
Serra-Pl.ESPECiE, Con\'enio n., PI-2204312004 - INTERLEGIS, ce-
lebrado entre o CentlO de lnfrmnâtica e ProcesSéIDertto de Dados do
Senado FedernI • PRODASEN, atuando comO Órgão Executor do
Progra.'11a Interlegis e a Câmara MWlicipal de Antônio Almeida--Pl;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Progmma Inlerlegis; \{ODAVDADE: N~ termos do disposto no
Art 25, da Lei li" 8.666, de 2!.Ifl6fI993, be'!J COTIlC',uas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310412004; VIGENCIA, A partir da data
~ "-,,ir.atura, COlI) ,~gência eq'.n,.alenle 11duraç-ão do Programa In-
terJegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Se. Petrônio Barbosa Lima Can'a1ho- Direlm-ExecUtÍvo; Pelo
Com.eniado, Vereador PatJlo Sérgio ATTais de Santana. Presidente da
Câmara Municipal de Arnônio Almeida.PlESPÉCIE, Convênio rf:
PI-2205312004 - INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Infor.
mâliea e Processamento de Dados do Senado Federal- PRODASEN,
amando como Orgào Executor do Programa llllerlegis e a Cãmara
Mnnicipal de Campo GrImde do Piauí-PI: OBJETO: Estabelecer- e
regular a participação da Casa Legislativa no Progmma Irnerlegis;
MODALIDADE: Nos tetmos do disposto no Art. 25. da Lei n" 8_666,
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATUR",-
2610412004; VIGÊNCIA: A partir da data de alsinarura. ""m '~gêocia
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedl=I - PRODASEN - Exrno. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho- Diretor.Exe<;UÕ1:0; Pelo Conveniado, Vereador Edson Os-
car de Oliveira. presidente da Câmara Municipal._de Campo Grande
do Piaui-PI.ESPECrE, ConvêrlÍo nO: PI.22050120l!4 - INTERLEG1S,
celebrado entre o Centro de Inforrn:itica e Processamento de Dados
do Senado FedernI - PRODASEN, atuando como Ór};ão Executor do
Programa Imerlegis e a Câmara Municipal de Bonfim do Pial.'Í-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tertnOS do disposto no
Arl 25, da Lei n" 8.666, de 211061l993, beJ)I como suas a1t~;
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VrGENCIA: A partir da data
de assinatura. co") vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pettíinio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Com.eniado. V.,.-eador C,rno~ Alberto Ferreíra de Castro, Presideme
da Câmara Municipal de .Ecnf,m do Piaui-PI.ESPÉCtE: Convênio n':
PI-2205612004 • lNTERL!.'GlS. celebrado entre o Centro de Infor-
marica e PTocessarnento de Dados do Senado Federal - PRODASEN,
anIillldo cumo ÔrgãO E.unllor do Programa 11IIcrlegis ~ H C1im;trd
Municipal de Cocal de TeIha-PI: OBJETO, Estabelecer e regular a
pmicipação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis; ~10DA-
lIDADI:: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' S.666, de
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TERNJO DE ACEITE H RESPONSABILIDADE

Re,\' onslÍl'eijJtIllo ao Programa Imerlegi.\'
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Folha NO Ü
Processo Nº ~~6T1b>-1
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TREINAM/iNl'O.

Foi Miniotrodo cur>o ,I<,3 hor".? SIM ~ NÃO O
Em uso de SIM no campo ""lcrior: CONCEITO? Muito Bom O 110m OOR.gulSt O Ruim O
OhS.""8 õcs:

(Coloque neste campo todas as inform"çôes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaç~o efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmars Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• DatalLdl.Lj~ Ass .
Re ite na Câmara

~.~ (RI'.... J!.J';
'.PRFSlDENT.:

t:PF ~W5_ 8:-'3. 783. 5:!

I
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SENADO FEDERAL •Rubrica J: ••
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER 'tJ,

InTERLEGfi

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L:r,
!~~~,1~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Redenção do Gurguél ..'
Rua Francisco Nogueira, s/na
Redenção do Gurguéia - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
--.-- -

DESTINATÁRIO 'DO_OBjETO IJJESTlNATAIRE
N( \TAIRE

Ei
' ,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Cãmara Municipal de Redenção , , , , , , ,

CE do Gurguéia F PAis! PAYS

Rua Francisco Nogueira, sino
Redenção do Gurguéia - PI , , , , , , ,

t 649'i5-000 ~ATUREZADO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ

114 x 186 mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU ~~.f!FS.I.!JJê!)0N
É ..,..::-1 \.>,

.f !.fi; ~.
/l';j;' i

MJ@:r." 9 ~~- ,.,or,~
4 '. '::-'L.1 L.i úO 111

\ '\q.

______ dIMENTO
DATE DE L1VRATION

FC0463! 16

AS.

,
OME lEGíVEL DO RECEBEDOR f NOM :,$IBlE ou R1icEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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DEDÉpôr

3 6 --.~~"f)() OBJETO}
386643 5- BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES 1
ENDEREÇO PARA DEve Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCALfTÉ

DDDDD-DDD

h h

BRASIL
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